
INDICAÇÃO Nº 
1798
, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 à Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, para que possa realizar obras de manutenção predial de sua Unidade de Pronto Atendimento.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para que a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim possa realizar obras de manutenção predial de sua movimentada Unidade de Pronto Atendimento.
O Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia de Mogi realizou no último ano cerca de 52.800 atendimentos ambulatoriais, sendo a grande maioria oriunda do SUS. Neste ano, os números galopam de tal sorte, já superando, no final deste primeiro semestre, mais da metade dos pacientes atendidos em 2014.

Em vista da alta frequência da Unidade em tela a depreciação das instalações é visível e interfere até no bom atendimento, necessitando de urgentes reparos estruturais.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível e urge ser realizada, para manter o patamar de aprimoramento na prestação dos serviços, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos de Mogi Mirim e região.
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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